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P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 72/2013 autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio 
com a Sociedade Beneficente Espiritualista no valor de R$39.340,00  (trinta e nove 
mil, trezentos e quarenta reais) para atender ao projeto “Reestruturando o Abrigo 
Menino Jesus de Praga/04.” O recurso será utilizado para aquisição de armários, 
escrivaninhas, 1 microcomputador, 1 estabilizador, 2 impressoras, 1 fogão industrial 
de 6 bocas e 1 pracinha infantil, conforme consta no Plano de Trabalho, o qual foi 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
COMCRAD. A fonte do recurso é o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA. 

O prazo do convênio será de seis meses a contar da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 6 de agosto de 2013. 
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